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DECRETO Nº 095, DE 31 DE MAIO DE 2023 

 
INSTITUI NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL O PROGRAMA 
GESTÃO DA ÉTICA E DA INTEGRIDADE – COMPLIANCE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso de suas atribuições conferidas no Art. 64, 

incisos IX, X e XXIII, da Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO que o Município de Porto Amazonas aderiu ao Programa Nacional de Prevenção à 

Corrupção do Tribunal de Contas da União – e-Prevenção. 

CONSIDERANDO que a gestão da integridade é considerada componente fundamental da boa 

governança, condição que dá às outras atividades de governo não apenas legitimidade e 

confiabilidade, como também eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de um Programa de Integridade por meio da 

elaboração de um Plano de Integridade, seus elementos básicos, as ações e medidas que precisam 

ser executadas, bem como formas de acompanhamento e aprimoramento do Programa; 

CONSIDERANDO que um programa de integridade é o conjunto de medidas e ações institucionais 

voltadas para a prevenção, detecção, punição e remediação de fraudes e atos de corrupção, em 

outras palavras, é uma estrutura de incentivos organizacionais – positivos e negativos que visam 

orientar e guiar o comportamento dos agentes públicos de forma a alinhá-los ao interesse público. 

 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica instituído no âmbito do Poder Executivo Municipal de Porto Amazonas, o Programa 

“Gestão da Ética e da Integridade”, visando a prevenção, detecção, investigação, correção e 

monitoramento de fraudes e atos de corrupções. 

Art. 2.º Integrarão o Programa “Gestão da Ética e da Integridade”: 

I. Coordenador; 

II. Um membro da Procuradoria Gela do Município; 
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III. Um membro do Controle Interno; 

Art. 3.º Os atos regulamentários, as ações e atribuições do Programa “Gestão da Ética e da 

Integridade”, serão fixadas em regulamento próprio. 

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 
Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 


